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FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL – Fundação Terra

Av. Marechal Floriano Peixoto, 96 – Sala 96 – (41)-3051-9600
Curitiba – PR
EDITAL DE SOLICITAÇÃO DE CURRÍCULOS PARA CONTRATAÇÃO Nº 01/2008, DE 07 DE AGOSTO DE 2008
 
A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Rural – Fundação Terra, através do seu Diretor Presidente, Lúcio Tadeu de Araújo e Diretor Administrativo/Financeiro, Walter Shigueru Shigueoka, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, faz saber, através do presente EDITAL DE SOLICITAÇÃO DE CURRÍCULOS, que está recebendo currículos para ampliação do seu Banco de Currículos para preenchimento de vagas em diversos projetos. Estão sendo recepcionados currículos de profissionais de nível médio e de nível superior, dos cursos técnicos em Agropecuária, em Agroecologia, Contabilidade, Economia, Sociologia, Engenharia Agrícola, Pedagogia, Economia Doméstica, Administração de Empresas, Engenharia Agronômica, Medicina Veterinária, Zootecnia e Engenharia Florestal para atendimento do Termo de Parceria assinado entre o Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER e a Fundação Terra para a execução do Programa de Assistência Técnica, Social e Ambiental - ATES, em conformidade com o Convênio Nº 105.000/08 entre o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e outras necessidades da Fundação Terra, mediante as condições seguintes:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 Os currículos encaminhados integrarão o banco de currículos da Fundação Terra;

1.2 A recepção dos currículos não implica na admissão automática dos profissionais;

1.3 O processo seletivo será regido por este edital e executado por comissão própria da Fundação Terra;

1.4 O processo seletivo será realizado na cidade de Curitiba – PR;

1.5 O processo  seletivo compreenderá três etapas, sendo:

a) Recebimento de Currículos;

b) Capacitação inicial dos pré-candidatos;

c) Prova escrita .
1.6 Serão critérios de avaliação:
a) Avaliação do Currículo de acordo com os seguintes critérios:
 

a1. Será considerado para efeito de pontuação curricular, na área de Formação Complementar:

 


- Cursos realizados e devidamente comprovados, através de documento hábil (cópia autenticada do certificado / declaração de conclusão de cursos, emitido pela entidade promotora).

 


-  Para curso de 40 – 59 horas
-         1 ponto por curso até o máximo de 3 pontos

 


-  Para curso de 60 – 79 horas 
-         2 pontos por curso até o máximo de 6 pontos

 


-  Para curso de 80 – 99 horas 
-         3 pontos por curso até o máximo de 9 pontos

 


-  Para cursos superiores a 100 horas -    6 pontos por curso até o máximo de 12 pontos

 

a2. Será considerado para efeito de pontuação curricular na área de Experiência Profissional  para o cargo de Assistente Técnico, atividades de Assistência Técnica prestadas a assentados da Reforma Agrária, Agricultores Familiares e suas organizações (cooperativas e associações) :

 


-  Sem experiência 

- 
sem pontuação

 


-  06 a 24 meses 


- 
1 ponto

 


-  24 a 48 meses 


- 
5 pontos

 


-  acima de 48 meses 

- 
10 pontos

 

a3. Total Máximo de Pontos: 40 pontos. 
 

a4. O critério a ser adotado para o caso de empate na pontuação será a experiência comprovada em trabalhos com assentados, agricultores familiares e suas organizações.

b) Presença no processo de capacitação inicial ;

c) Prova escrita com um conceito mínimo de 50 %. Por exemplo: de um total máximo de 10 pontos o postulante a cargo deverá alcançar nota mínima de 5 pontos.

2. DOS CARGOS:

 
Assessores Técnicos, Ambientais e Econômicos.
3. DAS FUNÇÕES:
 
Assessoria Técnica, Social e Ambiental a assentados da reforma agrária e agricultores familiares .
4. QUESITOS:

a) Cursos de níveis médios e superiores nas áreas de ciências agrárias, educação, sociologia, economia doméstica, contabilidade, administração e economia;

b) Disponibilidade para trabalhar em qualquer região e localidade onde existam assentamentos promovidos pelo INCRA, no Estado do Paraná, previstos no Programa de Assistência Técnica, Social e Ambiental;

c) Disponibilidade para viagem;

d) Experiência em assistência técnica a assentados da Reforma Agrária ou a agricultores familiares (desejável);

e) Carteira Nacional de Habilitação com plena vigência .

5. OUTRAS CONDIÇÕES:

 
É necessária dedicação integral para cumprir uma carga horária de 40 horas semanais.

6. DO PERÍODO DA CONTRATAÇÃO:
 
À partir de Agosto de 2008 a dezembro de 2011.
7. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:

a) Currículo assinado com referências profissionais com cópias dos documentos comprobatórios do curso de formação, de participação em cursos e das experiências profissionais;

b) Anuidade quitada do respectivo Conselho Profissional (após seleção);

c) Carteira de Habilitação (após seleção);

d) Cadastro de Pessoa Física (após seleção);

e) Documento de Identidade (após seleção);

f) Comprovante de Residência (após seleção).

8. PRAZOS:

a) Não há prazos para recebimento de currículos;

b) Após a primeira contratação de profissionais, os cargos vagos serão preenchidos pelos melhores classificados no processo seletivo;

g) Trimestralmente, ou sempre que julgar necessário, a Fundação Terra selecionará os currículos e  informará os candidatos selecionados;

h) O processo de capacitação inicial será comunicado aos candidatos selecionados;
i) Após o processo de capacitação será aplicada a prova escrita, de caráter eliminatório.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Informações adicionais poderão ser obtidas no site da Fundação Terra, no endereço www.fundacaoterra.com.br ou no endereço abaixo especificado;

 
Os currículos deverão ser encaminhados para o endereço abaixo .
10. INFORMAÇÕES ÚTEIS:

 
Av. Marechal Floriano, 96 – Sala 51 – Curitiba - PR
 
Fones: (41)-3051-9600
 
e-mail: fundacaoterra@fundacaoterra.com.br                   Lúcio Tadeu de Araújo    Walter Shigueru Shigueoka
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